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TERMO DE DISPENSA N° 02/2025/AMEP – 14354/2025/GMS – 90006/2025/PNCP
CONTRATO DE ENCOMENDA TECNOLÓGICA

CONTRATO Nº 15/2025/AMEP
PROTOCOLO Nº 23.117.427-3

TERMO DE CONTRATO DE ENCOMENDA
TECNOLÓGICA CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO
PARANÁ, POR MEIO DA AGÊNCIA DE ASSUNTOS
METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP E A CRRC
NANJING PUZHEN CO. – CRRC E A GLOBAL ACE
PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA., TENDO
POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO PARA PROJETO
PILOTO DE SISTEMA DIGITAL RAIL TRANSIT – DRT
(VEÍCULO EM TRIKHOS DIGITAIS) EM LINHA DO
SISTEMA DE TRANSPORTE METROPOLITANO DE
PASSAGEIROS DE CURITIBA.

Pelo presente instrumento, as PARTES abaixo qualificadas:

ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob o n° 76.416.940/0001-28, com sede administrativa na cidade de Curitiba –
Palácio Iguaçu, Centro Cívico, neste aro representado pela Excelentíssimo
Governador do Estado, Sr. CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR, doravante
denominado “ESTADO”; por intermédio da AGÊNCIA DE ASSUNTOS
METROPOLITANOS DO PARANÁ - AMEP, autarquia estadual, devidamente
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.820.337/0001-94, com sede na Rua Jacy
Loureiro de Campos, s/n°, 2° andar, Palácio das Araucárias, CEP: 80.530-915,
Centro Cívico, Curitiba, Paraná, neste ato representada por seu Diretor-
Presidente, GILSON DE JESUS DOS SANTOS, portador do RG n° 5.958.458-8 e
inscrito no CPF/MF sob n° 920.542.429-34, doravante denominada “AMEP” ou
“CONTRATANTE”;

e

CRRC NANJING PUZHEN CO. LTD., com sede na Rua Norte de Puzhu, n° 68,
parque Taishan, novo distrito de Jiangbei, cidade de Nanjing, província de
Jiangsu, República Popular da China, empresa membro da Sociedade Ferroviária
da China, Código unificado de Crédito Social n° 91320191663764650N, neste ato
representada por Hu Tuanjie, Diretor Do Departamento de Negócios
Internacionais, Passaporte: PE2247694, conforme instrumento de procuração,
doravante denominada CONTRATADA; e

846

127

Inserido ao protocolo 23.117.427-3 por: Joacir da Silva Rodrigues em: 30/04/2025 13:12. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 37f1b8e7bd42a0b3df4f00395fb70961.



Página 2 de 37

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP

Palácio das Araucárias – Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n – 1º andar – Centro Cívico – CEP 80.530-140 – Curitiba – Paraná

(41) 3320 6900 I www.amep.pr.gov.br

GLOBAL ACE PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA., pessoa jurídica de
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.707.038/0001-27,
com sede na Rua São Carlos do Pinhal, n° 37, apto 121, box 9, CEP: 01.333-001,
bairro Bela Vista, no município de São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato
representada por sua sócia DENISE MARTIN, brasileira, solteira, empresária,
portadora da cédula de identidade RG n° 23.755.169-X e CPF n° 171.610.908-65,
residente e domiciliada à Rua Basílio da Cunha, n° 709 – apto 61, Vila Deodoro,
CEP: 01544-0001, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, doravante
denominada CONTRATADA.

CONSIDERANDO:

I. que o artigo 20 da Lei Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004 ("Lei de

Inovação"), regulamentado pela Lei n° 20.541, de 20 de abril de 2021 e pelo

Decreto n° 1.350, de 11 de abril de 2023, permite a contratação de atividades de

pesquisa e de reconhecida capacitação tecnológica no setor, com vistas à

realização de atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação que envolvam

risco tecnológico, para solução de problema técnico específico ou obtenção de

produto, serviço ou processo inovador.

II. que o artigo 75, IV, “d”, da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 (“Nova Lei de

Licitações e Contratos”) dispensa a licitação nos contratos celebrados com

fundamento no artigo 20 da Lei nº 10.973/2004, abrangendo assim a encomenda

tecnológica;

III. que a Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná é a responsável pelas

Funções Públicas de Interesse Comum no âmbito da Região Metropolitana de

Curitiba, destacando-se a sua atuação no Sistema de Transporte Coletivo;

IV. que a CRRC é uma empresa mundialmente reconhecida pela sua expertise no

desenvolvimento de trem e semelhantes auxiliando em soluções de mobilidade

em grandes centros urbanos;

V. que o presente contrato visa a implantação de um Projeto Piloto cuja intenção é

a verificação, in loco, de aplicação de solução de mobilidade inovadora, com

intuito de suprir demanda existente para o transporte de usuários de maneira

eficiente e redução de impactos ambientais e custos do sistema de transporte

metropolitano, com impacto direto na redução da tarifa técnica.

RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO DE ENCOMENDA TECNOLÓGICA, com

fundamento no artigo 20 da Lei nº 10.973/2004, combinado com o artigo 75, inciso V da

Lei nº 14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 Descrição. O objeto da presente encomenda tecnológica é a contratação de

atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação para disponibilização em comodato

de um veículo Digital Rail Transit – DRT (Veículo Elétrico em Trilhos Digitais), de

desenvolvimento exclusivo da empresa CRRC, bem como materiais e mão de obra

especializada para o desenvolvimento de Projeto Piloto na operação do Sistema de

Transporte Metropolitano da Região de Curitiba, em conformidade com o Projeto de

Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação, apresentado pela CONTRATADA e aprovado

pelo CONTRATANTE, que integra este Contrato como Anexos.

1.2 Escopo. Em havendo previsão específica no Projeto de PD&I, consideram-se também

abrangidas pelo escopo deste Contrato as seguintes atividades:

a) a responsabilidade pela fabricação de protótipos;

b) a realização de provas de conceito, testes e demonstrações;

c) a validação da solução desenvolvida em ambiente laboratorial ou real, observada

a legislação vigente;

d) a transferência de conhecimento da CONTRATADA ao CONTRATANTE, mediante

atividades de capacitação e treinamento ou mesmo transferência de tecnologia

ou know-how relacionadas ao processo de produção do objeto da encomenda.

e) o escalonamento, como planta-piloto para prova de conceito, testes e

demonstração; e

f) a construção da primeira planta em escala comercial, a depender dos resultados,

e interesse da CONTRATADA CRRC em realizar investimento em território

brasileiro, visando eventual fornecimento em escala, priorizar o Estado do

Paraná para eventual planta de montagem ou produção.

1.3 Regime de execução. O regime de execução do objeto deste Contrato seguirá os

termos e condições acordados neste instrumento, sob o regime de empreitada por

preço global em conformidade com o Projeto de PD&I (Anexos).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES

2.1 Vigência. O prazo de vigência deste Contrato será de 15 (quinze) meses, contados a

partir da publicação do extrato em Diário Oficial, devendo a ordem de serviço ser

emitida em até 10 (dez) dias úteis após a publicação.

2.2 Prorrogações. Encerrada a vigência deste Contrato, sem alcance integral ou com

alcance apenas parcial do resultado almejado, o CONTRATANTE poderá prorrogar o

prazo de execução do objeto até o limite de 120 (cento e vinte)meses, mediante a prévia

celebração de Termo Aditivo, desde que:

848

127

Inserido ao protocolo 23.117.427-3 por: Joacir da Silva Rodrigues em: 30/04/2025 13:12. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 37f1b8e7bd42a0b3df4f00395fb70961.



Página 4 de 37

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP

Palácio das Araucárias – Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n – 1º andar – Centro Cívico – CEP 80.530-140 – Curitiba – Paraná

(41) 3320 6900 I www.amep.pr.gov.br

2.2.1 o CONTRATANTE ainda tenha interesse no desenvolvimento do objeto da

encomenda, baseado em avaliação técnica e financeira favorável à prorrogação e

realizada previamente ao encerramento da vigência contratual;

2.2.2 a CONTRATADA comprove que mantém as condições iniciais de habilitação que

justificaram a sua contratação direta;

2.3 Alterações nos prazos das etapas do Projeto de PD&I. Considerando a dificuldade

de definir antecipadamente e com precisão a duração necessária para execução das

atividades de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação, os prazos iniciais e finais das

etapas do Projeto de PD&I poderão sofrer alterações.

2.3.1 Eventuais alterações devem ser previamente justificadas pela CONTRATADA e

aprovada por escrito pelo CONTRATANTE.

2.3.2 Desde que não acarretem a prorrogação da vigência total ou acréscimo de valor

do Contrato, eventuais ajustes do Projeto de PD&I independerão da celebração de

Termo Aditivo, podendo ser formalizadas de modo simplificado por meio de apostila ao

Projeto de PD&I.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 Pagamentos. Os pagamentos serão efetuados proporcionalmente aos trabalhos

executados, consoante o cronograma físico-financeiro aprovado no Projeto de PD&I

(Anexos), observada(s) a(s) modalidade(s) de remuneração adotada(s) neste Contrato.

3.2 Modalidade de remuneração. A modalidade de remuneração adotada neste

Contrato será por preço fixo.

3.3 Preço fixo. O valor total do Contrato, devido a título de preço fixo, é de R$

6.071.600,00 (seis milhões setenta e um mil e seiscentos reais) a ser pago conforme

prazos e condições definidas nos Anexos deste instrumento, assim desmembrado:

a) Parcela em moeda nacional (serviços locais) R$ 4.670.000,00 (quatro milhões

seiscentos e setenta mil reais);

b) Parcela em moeda estrangeira (serviços da CRRC – China) limitada R$ 1.401.600,00

(um milhão quatrocentos e um mil e seiscentos reais) convertidos com base na taxa de

câmbio publicada pelo Banco Central do Brasil do dia 28/02/2025, equivalente a US$

231.475,00, aqui descritos apenas para fins de informação.

3.4 Diretrizes gerais de custos. A CONTRATADA não poderá exceder o limite máximo de

gastos estipulado neste Contrato. Eventual superação desse teto de gastos será arcada

pela CONTRATADA por sua conta e risco, sem direito a reembolso de custos ou

reparação de danos. Eventual necessidade de aumento do teto de gastos será objeto de

prévia negociação entre as PARTES.

3.4.1 Havendo disponibilidade orçamentária, o teto de gastos poderá ser elevado,

mediante termo aditivo, sem sujeição aos limites estabelecidos pelo art. 125 da Lei nº
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14.133/2021. A elevação do teto de gastos deverá ser precedida de avaliação técnica e

financeira da CONTRATANTE que demonstre:

a) a viabilidade técnica e econômica dos Anexos à luz do conhecimento técnico-

científico e das demais informações disponíveis no momento da celebração do

aditivo; e

b) as razões da insuficiência do teto de gastos anteriormente definido.

3.4.2 No valor a ser pago poderão ser incluídas despesas diretas e indiretas incorridas

pela CONTRATADA, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, seguros, fretes, fabricação de protótipos, testes e outros,

comprovadamente necessárias para a execução do objeto da encomenda tecnológica,

em conformidade com os parâmetros estabelecidos no Projeto de PD&I (Anexos)

aprovado pelo CONTRATANTE.

3.4.3 Despesas com auditorias contábeis externas não poderão ser objeto de reembolso

de custos, assim como não deverão compor o valor do preço a ser pago no caso de

contrato por preço fixo.

3.4.4 A política de pagamento observará as seguintes diretrizes:

a) separação correta entre os custos incorridos na execução da encomenda dos demais

custos da CONTRATADA desvinculados deste Contrato;

b) razoabilidade dos custos;

c) previsibilidade mínima dos custos;

d) necessidade real dos custos apresentados pela CONTRATADA para a execução da

encomenda segundo os parâmetros estabelecidos neste Contrato;

e) adoção pela CONTRATADA de sistema adequado de contabilidade de custos, a fim de

que seja possível mensurar os custos reais da encomenda tecnológica.

3.4.5 O pagamento dos serviços será efetuado pela AGÊNCIA DE ASSUNTOS

METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP, instituída pela Lei n° 21.353, de 1° de janeiro

de 2023, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n°

07.820.337/0001-94, com sede à Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n, 1º andar, Centro

Cívico, Curitiba/Paraná, conforme Cronograma Físico-Financeiro aprovado neste

Contrato, na conta bancária de titularidade da Contratada Global Ace, no banco do

Brasil, Agência 712-9, conta corrente n° 90599-2.

3.5 A apresentação e protocolização da fatura e a juntada da documentação pertinente
são de única e exclusiva responsabilidade do CONTRATADO, sendo que os pagamentos
das faturas ficam condicionados, no que couber, à apresentação pelo CONTRATADO dos
seguintes documentos:

3.5.1. Em todas as faturas, quando aplicável:

a) Nota Fiscal – Nota Fiscal deverá ser apresentada em 02 (duas) vias com
preenchimento de todos os campos, emitida em nome do órgão pagador, contendo
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endereço e CNPJ conforme especificados na cláusula Contratual "Dos Pagamentos", com
indicação do valor total, a respectiva parcela, o tipo de serviço, o local, o número de
Contrato, a respectiva data de assinatura e o número do Cadastro Nacional de Obras –
CNO, quando couber. Será admitida a apresentação de Nota Fiscal na forma eletrônica;

a.1) Quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada nota fiscal exclusiva
com o valor referente à parcela do reajuste;

a.2) No caso de a Empresa optar pela retenção dos Encargos Previdenciários, deverá ser
especificado no corpo da Nota Fiscal o desmembramento dos materiais e da mão de
obra, com o destaque “Nota Fiscal sujeita à retenção de encargos previdenciários,
conforme Instrução Normativa emitida pelo INSS”;

b) FATURA DISCRIMINATIVA – Fatura discriminativa com todos os dados da empresa, o
objeto executado, a parcela conforme cronograma vigente, o valor da parcela, bem
como a fonte pagadora;

b.1) quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada fatura discriminativa
exclusiva com o valor referente à parcela do reajuste;

c) PLANILHA DE MEDIÇÃO – Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com
cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que os serviços e os
valores faturados, correspondam aos serviços e aos respectivos índices percentuais
discriminados no Relatório de Vistoria de Obras – (RVO) emitido pela Fiscalização da
obra, que acompanha o processo da Fatura;

d) ADITIVOS DE CONTRATO – Cópias de todos os termos aditivos ao contrato, firmados
até a data do faturamento, se houver;

e) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – Cópia do cronograma físico-financeiro da obra,
devidamente aprovado pelo CONTRATANTE;

f) PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL – Folha de pagamento ou outro comprovante
de pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticada pelo fiscal ou
em outra forma admitida em Lei, referente ao período de medição;

g) PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
– INSS – Recolhimentos vinculados à Matrícula da Obra, devidamente autenticado pelo
fiscal ou em outra forma admitida em Lei, e Guia de Recolhimento Social – GPS,
referente ao período de medição;

h) PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FUNDODE GARANTIA POR TEMPODE SERVIÇO
– FGTS – Recolhimentos vinculados ao CNPJ da Empresa, devidamente autenticado pelo
fiscal ou em outra forma admitida em Lei, e Guia de Recolhimento do FGTS – GFIP e
Informações a Previdência Social, referente ao período de medição;

i) CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS – CND – Certidão Negativa de Débitos da Empresa junto
ao INSS, em plena validade;

j) CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS – CRF - Certidão Negativa de Débitos da Empresa junto
ao FGTS, em plena validade;

851

127

Inserido ao protocolo 23.117.427-3 por: Joacir da Silva Rodrigues em: 30/04/2025 13:12. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 37f1b8e7bd42a0b3df4f00395fb70961.



Página 7 de 37

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP

Palácio das Araucárias – Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n – 1º andar – Centro Cívico – CEP 80.530-140 – Curitiba – Paraná

(41) 3320 6900 I www.amep.pr.gov.br

k) CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS, FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS DA
EMPRESA, em plena validade;

l) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, conforme Lei nº 12.440 de
07 de julho de 2011;

3.6 O CONTRATANTE deverá observar a seguinte cronologia para o procedimento de
pagamentos:

3.6.1. Os procedimentos para pagamentos de faturas pelo CONTRATANTE serão
efetuados consoante ordem cronológica de protocolização. O CONTRATANTE, após
processar a fatura, encaminhará a mesma ao órgão titular do crédito orçamentário;

3.6.2 A data limite para a protocolização de faturas ao Protocolo Geral do
CONTRATANTE é o dia 20 (vinte) de cada mês;

3.6.3 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na
constatação de falta de documentação, por ato administrativo motivado da unidade
responsável, o CONTRATADO será notificada a proceder a regularização, sob pena do
não recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade.

3.7 O prazo máximo para o pagamento das faturas regularmente processadas é de até
30 (trinta) dias corridos contados da protocolização, observado o item 3.6.1;

3.7.1. Após 30 (trinta) dias da protocolização das faturas, incidirá sobre o valor faturado,
cláusula de atualização monetária baseada na média aritmética simples do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) da Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE) e Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI)
da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso.

3.8 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de
pagamentos, até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

3.9 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes
de paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar da
das faturas ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.

3.10. Modificação dos preços. Os preços pactuados entre as PARTES somente poderão

ser modificados:

3.10.1 na hipótese de reajuste por índice setorial ou geral de preços, nos prazos e nos

limites autorizados pela legislação federal, conforme o índice eleito neste Contrato;

3.10.2 para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso

fortuito ou força maior; ou

3.10.3 por necessidade de alteração do Projeto de PD&I ou das especificações para

melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da CONTRATANTE,

desde que não decorrentes de erros grosseiros ou omissões evidentes por parte da

CONTRATADA, observados os limites do art. 125, da Lei nº 14.133/2021 caso tenha sido

adotada a modalidade de remuneração por preço fixo.
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3.11 O reajuste será realizado por apostilamento, nos termos do art. 136, inciso I, da Lei

nº 14.133/2021.

3.11.2 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor. Na ausência de previsão legal quanto ao

índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial por meio de termo aditivo.

3.12 Abrangência. A remuneração devida à CONTRATADA inclui todas as despesas

diretas e indiretas decorrentes da execução do Contrato, inclusive tributos e encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, fretes, seguros e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto.

3.13 Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em

nome da CONTRATADA no “Cadastro Informativo Estadual – CADIN Paraná”. Esta

condição será considerada cumprida se a devedora comprovar que os respectivos

registros se encontram suspensos.

3.14 Tributação. Os tributos e demais encargos devidos por qualquer das PARTES em

decorrência direta ou indireta da execução do objeto deste Contrato ou relativa a seus

empregados e colaboradores, sejam eles de qualquer espécie, inclusive trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais, comerciais e/ou ambientais, serão de sua exclusiva

responsabilidade, devendo realizar o seu recolhimento na forma e nos prazos previstos

na legislação vigente.

3.14.1 A inadimplência da CONTRATADA quanto aos tributos e encargos mencionados

neste item não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento,

nem poderá onerar o objeto deste Contrato.

3.14.2 Se o CONTRATANTE for autuado, notificado, intimado ou condenado, nas esferas

judicial e/ou administrativa, em razão do não pagamento em época própria de qualquer

obrigação atribuível à CONTRATADA, ou, ainda, se a critério das autoridades

competentes, lhes possa ser imputado o pagamento na condição de corresponsáveis

por débitos de qualquer espécie, será admitida ao CONTRATANTE a possibilidade de

compensação, servindo o presente instrumento como título hábil à sua cobrança, se for

o caso.

3.15 ISS. O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (“ISS”) deverá

ser feito em consonância com o artigo 3º da Lei Complementar nº 116/2003, nos

seguintes termos:

3.15.1 Quando da celebração do Contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação

municipal aplicável aos serviços por ela prestados, esclarecendo expressamente sobre a

eventual necessidade de retenção do ISS pelo tomador dos serviços.
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3.15.2 Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISS pelo

tomador dos serviços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia

correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança

equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da

CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de

“RETENÇÃO PARA O ISS” ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de

cobrança equivalente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele

correspondente, sem nenhuma dedução.

3.15.3 Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISS pelo tomador dos

serviços:

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração daMunicipalidade competente com a

indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de

isenção;

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do

ISS por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado

e deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento

de cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de

cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISS,

poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês

imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação

devida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de

sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

3.16 Glosas em caso de risco tecnológico. A CONTRATANTE não poderá efetuar glosa

no pagamento caso os resultados pretendidos não tenham sido total ou parcialmente

atingidos, ou tenham sido obtidos resultados diversos daqueles almejados, por razões

imputáveis ao risco tecnológico, comprovadas mediante avaliação técnica e financeira,

observado o procedimento previsto neste Contrato.

3.12 Recursos orçamentários. As despesas oriundas deste Contrato onerarão a dotação

orçamentária unidade: Unidade: 6731 – Agência de AssuntosMetropolitanos do paraná;

Programa Atividade: 8082 – Transporte Metropolitano; Natureza de Despesas: 4490-

3502 – Consultoria Pessoa Jurídica; Espécie de Despesas: 4 – Investimentos; Fonte de

Recursos Fonte 500 – ordinário não vinculado, por meio da Nota de Reserva n°

2025NR000041. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à
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conta dos recursos próprios para atender às despesas damesma natureza, cuja alocação

será feita no início de cada exercício financeiro.

4. CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
4.1 Obrigações e responsabilidades do Contratante. Sem prejuízo de outras obrigações

decorrentes do presente Contrato, do Projeto de PD&I e da legislação aplicável, caberá

ao CONTRATANTE:

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA;

b) promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto deste Contrato, sob os

aspectos quantitativo e qualitativo, bem como indicar eventuais ajustes necessários

ao cumprimento do pactuado;

c) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma e nos prazos estabelecidos

neste Contrato e no cronograma físico-financeiro presente nos Anexos, observadas

as devidas retenções tributárias;

d) abster-se de praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;

e) prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA;

f) proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento

das obrigações decorrentes deste Contrato, inclusive permitindo o acesso de

empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA em suas dependências,

quando necessário;

g) realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento das obrigações assumidas pela

CONTRATADA neste Contrato e, eventualmente, aplicar as sanções decorrentes do

descumprimento dessas obrigações, garantida a ampla defesa e o contraditório;

h) notificar previamente à CONTRATADA quando da aplicação de sanções

administrativas, observado o devido processo legal;

i) observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos,

administradores e/ou sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso durante a

execução do objeto a que se refere este Contrato, as normas legais e regulamentares

aplicáveis, especialmente as previstas na Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção

de Dados Pessoais”).

4.2 Obrigações e responsabilidades da Contratada. Sem prejuízo de outras obrigações

decorrentes do presente Contrato, do Projeto de PD&I e da legislação aplicável, caberá

à CONTRATADA:

a) empreender todos os esforços para a execução do objeto contratado, com a alocação

de profissionais habilitados e com conhecimentos técnicos apropriados,

providenciando as instalações, os materiais, os equipamentos e as tecnologias

adequadas, em conformidade com a legislação pertinente, incluindo as normas

técnicas, de saúde e de segurança do trabalho;
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b) aplicar métodos que respeitem os mais altos padrões científicos e que garantam a

correta e efetiva mensuração dos critérios técnicos exigidos neste Contrato;

c) responsabilizar-se pela distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos

alocados para a execução do Contrato, sendo que a prestação dos serviços não gera

vínculo empregatício entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA,

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta;

d) garantir a participação na execução do Contrato, se for o caso, dos profissionais

eventualmente indicados pela CONTRATADA na fase pré-contratual para fins de

comprovação da capacitação técnico-operacional, admitindo-se a substituição por

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela

CONTRATANTE;

e) vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança da

CONTRATANTE;

f) responsabilizar-se diretamente pela prestação do objeto deste Contrato,

respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por

dolo ou culpa sua ou de seus empregados, prepostos, terceiros ou eventuais

subcontratados, no exercício de suas atividades, vierem a provocar à CONTRATANTE;

g) responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, tributárias,

comerciais e socioambientais de qualquer espécie que venham a ser devidas em

decorrência da execução do objeto, bem como eventuais custos de deslocamento e

estadia de seus profissionais, não implicando responsabilidade solidária ou

subsidiária da CONTRATANTE a eventual inadimplência da CONTRATADA;

h) responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, assumindo a

responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho de execução dos serviços

contratados, ainda que resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as

indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos da execução

contratual;

i) manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas pela CONTRATANTE como condição para a assinatura do

Contrato;

j) designar responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato e pelos

contatos com o CONTRATANTE;

k) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou pelo

Comitê Técnico de Especialistas, garantindo-lhes pleno acesso, a qualquer tempo, ao

local dos trabalhos e aos documentos relacionados com a execução contratual;
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l) comunicar imediatamente à CONTRATANTE, por escrito, qualquer irregularidade ou

circunstância que comprometa ou inviabilize a execução contratual, assim como

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

m) submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação,

quaisquer pleitos de alteração do Contrato, inclusive do Projeto de PD&I;

n) não ceder ou de outra forma transferir seus direitos, obrigações e responsabilidades

relativas a este Contrato sem o prévio consentimento escrito da CONTRATANTE.

Qualquer tentativa de cessão ou transferência em descumprimento a esta obrigação

será considerada nula e sem efeito, podendo a administração pública rescindir a

contratação por justo motivo, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

o) observar e guardar sigilo sobre informações confidenciais do CONTRATANTE a que

tiver acesso em virtude deste Contrato;

p) obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem

respeito à proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à

integridade das informações coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas,

classificadas, utilizadas, acessadas, reproduzidas, transmitidas, distribuídas,

processadas, arquivadas, eliminadas ou avaliadas durante a execução do objeto

deste Contrato, observando as normas legais e regulamentares aplicáveis,

especialmente as previstas na Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais”).

4.3 Ausência de vínculos. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico-

trabalhista, fiscal, comercial, previdenciária, ou civil entre o CONTRATANTE e a

CONTRATADA, tampouco haverá vínculo de qualquer natureza entre o CONTRATANTE e

o pessoal utilizado pela CONTRATADA para execução das atividades decorrentes deste

Contrato, vedando-se qualquer relação entre o CONTRATANTE e referido pessoal que

caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4.4 Responsabilidade socioambiental. As PARTES serão responsáveis por cumprir a

legislação ambiental e de biodiversidade vigente durante a execução do objeto deste

Contrato, abstendo-se também de usar quaisquer formas de trabalho escravo ou

humanamente degradante.

4.5 Caso fortuito e força maior. As PARTES não serão responsabilizadas pelo

descumprimento de suas obrigações contratuais decorrente de caso fortuito ou de força

maior, nos termos do art. 393, parágrafo único, do Código Civil.

5. CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO DO CONTRATO
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5.1 Governança. A fiscalização, o monitoramento e o acompanhamento da execução

contratual serão realizados pelo Fiscal do Contrato, podendo ser auxiliado por comissão

ou qualquer órgão ou terceiros que venham a ser indicados pela autoridade máxima da

Amep.

5.2 Fiscal do Contrato. O agente público designado pela CONTRATANTE como Fiscal do

Contrato deverá, com o apoio da equipe de fiscalização, verificar mensalmente o

cumprimento das etapas de execução contratual e o cronograma físico-financeiro

estabelecidos no Projeto de PD&I, emitindo os atos e aprovações necessárias à

realização dos pagamentos devidos à CONTRATADA.

5.2.1 Será facultada a contratação de terceiros para assistir ou subsidiar a

Administração, nos termos do artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, desde que justificada a

necessidade de assistência técnica especializada.

5.2.2 A ausência de comunicação referente a irregularidades ou falhas não implica em

concordância por parte do CONTRATANTE, não prejudica a imposição das sanções

eventualmente aplicáveis e nem exime a CONTRATADA do regular cumprimento das

obrigações assumidas neste instrumento.

5.2.3 A participação de terceiros é condicionada à assinatura de Termo de Sigilo,

Confidencialidade e Responsabilidade pelos seus membros, que deverão evitar a

ocorrência de situações de conflito de interesse.

5.3 Acompanhamento e fiscalização. A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento e

a fiscalização da execução contratual, cabendo à equipe de fiscalização anotar em

registro próprio todas as ocorrências detectadas, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados da CONTRATADA eventualmente envolvidos. As decisões e providências

que ultrapassem a competência da equipe de fiscalização deverão ser solicitadas ao

Fiscal do Contrato em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

5.4 Indicadores de resultados. Os padrões de desempenho dos resultados serão

expressos por meio de indicadores de resultados com respectivas margens de

tolerância, podendo ser relativos a resultado qualitativo ou técnico-operacional, a prazo

de execução, eficiência no emprego de recursos técnicos, retorno econômico-

financeiro, atingimento de público-alvo ou outros que expressem a resolução do

problema técnico específico ou a obtenção de produto, serviço ou processo inovador

que constitui objeto da encomenda, com base nas definições estabelecidas nos Anexos

deste Contrato.

5.5 Monitoramento. A CONTRATANTE deverá constantemente monitorar o nível de

qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, realizando avaliação na

periodicidade que julgar conveniente para aferir o seu desempenho.
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5.5.1 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pela CONTRATANTE, desde que

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador, a exemplo do risco tecnológico.

5.5.2 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis

mínimos toleráveis previstos nos indicadores de desempenho, além dos fatores

redutores, devem ser aplicadas as sanções de acordo com as regras previstas neste

Contrato, exceto se comprovado que esse comportamento se deve ao risco tecnológico

ou a outros fatores que estejam fora do controle da CONTRATADA.

5.5.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período, a equipe de

fiscalização poderá apurar o resultado das avaliações da execução da etapa ou do objeto

contratual e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos

serviços realizados em consonância com os indicadores fixados, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório

a ser encaminhado ao Fiscal do Contrato.

5.6 Relatórios de andamento da execução contratual. A CONTRATADA deverá informar

o CONTRATANTE sobre a evolução da execução do objeto e os resultados alcançados na

encomenda tecnológica mediante a apresentação de relatórios contendo a descrição

pormenorizada das atividades realizadas ao longo do período, na seguinte

conformidade:

5.6.1 os Relatórios de Progresso devem ser apresentados mensalmente; e

5.6.2 o(s) Relatório(s) de Conclusão da Etapa deve(m) ser entregue(s) no prazo de até

30 (trinta) dias, contado da data de conclusão da etapa, nos termos do cronograma

físico-financeiro.

5.7 Controle de equipamentos e materiais. Desde o início da prestação dos serviços, a

CONTRATANTE deverá estabelecer mecanismo de controle da utilização dos

equipamentos e materiais empregados no Projeto de PD&I, para efeito de

acompanhamento da execução do objeto, inclusive no que tange ao reembolso de

custos, se houver, bem como para subsidiar a estimativa para eventuais futuras

contratações, entretanto, a responsabilidade pela manutenção do bem cedido em

comodato (DRT) e materiais é da CONTRATADA ou de seus representantes.

5.8 Responsabilidade. A ausência de comunicação referente a irregularidades ou falhas

não implica em concordância por parte da CONTRATANTE, não prejudica a imposição

das sanções eventualmente aplicáveis e nem exime a CONTRATADA do regular

cumprimento das obrigações assumidas no Contrato.
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CLÁUSULA SEXTA – RECEBIMENTO DO OBJETO
6.1 Entregas. Adimplida a prestação, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por

escrito ao CONTRATANTE, acompanhado de toda a documentação comprobatória do

cumprimento da etapa ou do objeto contratual.

6.2 Recebimento provisório. Cada entrega será recebida de forma provisória pela

CONTRATANTE, por intermédio do Fiscal do Contrato e eventual equipe de fiscalização,

os quais atestarão por escrito o recebimento provisório em até 15 (quinze) dias corridos

e realizarão a conferência de sua conformidade com os trabalhos que deveriam ser

executados no período, em conformidade com os Anexos.

6.2.1 o Fiscal do Contrato realizará a análise dos relatórios e de toda a documentação

apresentada pela equipe de fiscalização e do Comitê Técnico de Especialistas, se houver,

assim como os resultados de eventuais testes e ensaios realizados;

6.2.2 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados e que não

possam ser justificados pelo risco tecnológico inerente ao objeto deste contrato. O Fiscal

do Contrato solicitará à CONTRATADA, por escrito, que realize as correções necessárias,

às suas expensas, no prazo que lhe for assinalado;

6.2.3 O prazo de pagamento ficará sobrestado até a execução das correções. Caso a

substituição não ocorra no prazo estabelecido, ou se o objeto vier a ser novamente

rejeitado, a CONTRATADA incorrerá em mora por todo o período de atraso e ficará

sujeita à rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das sanções.

6.3 Recebimento definitivo. Caso não haja impropriedades, falhas ou incorreções a

realizar, o Fiscal do Contrato emitirá o recebimento definitivo em até 90 (noventa) dias

corridos, contados a partir da data do recebimento provisório, autorizando a emissão

da nota fiscal ou fatura correspondente.

6.4 Verificações. Durante os prazos de recebimento referidos acima, a CONTRATANTE

realizará verificação minuciosa dos serviços executados, no local que julgar mais

conveniente, por meio de profissionais técnicos competentes, preferencialmente

acompanhados da equipe técnica encarregada do Projeto de PD&I. Se for o caso, a

CONTRATANTE determinará a realização das verificações, ensaios e testes necessários,

os quais poderão ser acompanhados pela CONTRATADA e sua equipe.

6.5 Responsabilidades da contratada. O recebimento provisório ou definitivo do objeto

não excluem a responsabilidade da CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços

prestados, pelos prejuízos resultantes da defeituosa execução do contrato, ou, em

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas por este

Contrato e por força das disposições legais em vigor.
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CLÁUSULA SÉTIMA –MATRIZ DE RISCOS
7.1. Matriz de riscos. As PARTES, tendo como premissa a obtenção do melhor custo

contratual para ambas, mediante a alocação do risco à PARTE com maior capacidade

para geri-lo e absorvê-lo, identificam os riscos decorrentes de fatos supervenientes à

celebração deste Contrato e, sem prejuízo de outras previsões contratuais decorrentes

das obrigações assumidas, estabelecem os respectivos responsáveis na Matriz de Riscos

abaixo:

RISCO nº 1 – ATRASO NA PRODUÇÃO DO VEÍCULO

Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta

Danos

1. Atraso no cronograma de execução

2. Atraso na apresentação dos resultados

...

Ação Preventiva Responsável

1. Alinhamento com fornecedores CRRC

Ação de Contingência Responsável

1.
Verificar existência de capacidade produtiva para atendimento

da demanda

CRRC

RISCO nº 2 – ATRASO NO TRANSPORTE E ENTREGA DO VEÍCULO

Probabilidade: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

Danos

1. Atraso no embarque do veículo no Porto chinês

2. Atraso no desembaraço aduaneiro no Porto Brasileiro

3.
Atraso no recolhimento de encargos ou de realização de Anotação de Regime

Especial

4. Dificuldades no cadastro da Amep no Radar RFB

5. Risco de Perda do bem durante transporte

Ação Preventiva Responsável

1.
Realizar a contratação de agente especializado em transporte

internacional de cargas

CRRC/ GAP

2.
Realizar contratação de despachante aduaneiro para liberação

da carga no Porto brasileiro

CRRC/ GAP

3. Regime de Admissão Temporária, bem em comodato CRRC/ GAP
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4.
Realizar cadastro junto à RFB – Radar – Importação por conta

e ordem

AMEP

5. Seguro e contratação de transporte especial de cargas CRRC/ GAP

Ação de Contingência Responsável

Gerenciar a contratação e respeitar a legislação local para

transporte de cargas

CRRC/ GAP

Adotar providências institucionais para auxílio na realização do

cadastro

AMEP

RISCO nº 3 – ATRASO NO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Probabilidade: (x) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta

Danos

1.
Atraso na execução dos serviços técnicos necessários ao início da realização dos

testes

2. Impossibilidade de repasse de recursos

3. Aditivo Contratual

Ação Preventiva Responsável

1.
Alinhamento com fornecedores credenciados a respeito das

características do Projeto

GAP

2.
Não realizar pagamentos sem a devida comprovação da

realização da etapa prevista no cronograma

AMEP

3.
Ajustar os prazos de vigência do contrato para viabilizar o

período necessário de testes

GAP /AMEP

Ação de Contingência Responsável

1. Gerenciamento prévio junto aos fornecedores GAP

2. Retenção de pagamentos AMEP

3. Emissão de Aditivo AMEP/GAP

7.2. Alterações. É vedada a celebração de Termos Aditivos que visem atribuir ao

CONTRATANTE a responsabilidade por eventos que tenham sido alocados, na Matriz de

Riscos, como de responsabilidade da CONTRATADA.

7.3. Seguros. A CONTRATADA se obriga a manter, por sua conta e em companhia

seguradora de idoneidade reconhecida, todos os seguros exigidos por lei, além dos de

responsabilidade civil e de pessoal, dos equipamentos e veículos que utilizar na

prestação dos serviços, com vigência durante todo o período contratual, sendo a única

responsável por quaisquer danos que venha sofrer, ou que venham sofrer os seus
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empregados, prepostos e terceiros, independentemente de dolo ou culpa, decorrentes

de sinistros ocorridos durante a execução e/ou em razão da execução dos serviços, nas

dependências, instalações, materiais e equipamentos do CONTRATANTE.

7.3.1. Caso a CONTRATADA não efetue os seguros, será considerada, para todos os fins,

como se segurada estivesse.

7.3.2. Correrão integralmente por conta da CONTRATADA as franquias que vierem a ser

estabelecidas para os seguros, bem como o ônus que resultar de exigências e

recomendações dos seguradores.

7.3.3. A CONTRATADA deverá fornecer, sempre que solicitada, toda e qualquer

informação relativa ao acionamento do seguro e ao pagamento de indenização pela

Seguradora em decorrência de sinistros ocorridos no âmbito deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – RISCO TECNOLÓGICO
8.1 Insucesso decorrente de risco tecnológico. Esgotado o prazo de conclusão ou de

entrega, caso não seja possível executar integralmente a etapa ou o objeto contratual

por motivo de risco tecnológico, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à

CONTRATANTE, acompanhado de todas as justificativas e documentação comprobatória

disponíveis.

8.1.1 O CONTRATANTE poderá agir de ofício, solicitando à CONTRATADA que apresente

justificativas e documentação comprobatória sobre a não conclusão da etapa ou do

objeto contratual.

8.1.2 A equipe de fiscalização, em até 15 (quinze) dias corridos contados a partir da

entrega das justificativas e da documentação comprobatória pela CONTRATADA, emitirá

relatório contendo análise e conclusão acerca das ocorrências detectadas durante a

execução da etapa ou do objeto contratual.

8.2 Auditoria técnica e financeira. As justificativas e documentação comprobatória

deverão ser avaliadas pelo Fiscal do Contrato, que poderá contar com o auxílio da equipe

de fiscalização ou terceiros, se houver, para verificar, por meio de avaliação técnica e

financeira:

a) a inexecução, total ou parcial, do objeto contratual;

b) a existência de risco tecnológico;

c) o nexo de causalidade entre a inexecução contratual e o risco tecnológico.

8.3 Manifestação do Fiscal do Contrato. O Fiscal do Contrato terá o prazo de 90

(noventa) dias corridos, contado a partir do recebimento das justificativas e da

documentação comprobatória pela CONTRATADA para concluir a análise, podendo esse

prazo ser prorrogado em casos excepcionais, devidamente justificados, em razão da

complexidade da avaliação técnica e financeira.

8.3.1 Se restarem demonstradas a inexecução da etapa ou do objeto contratual, a
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existência do risco tecnológico e o nexo de causalidade entre ambos, sem culpa da

CONTRATADA, o Fiscal do Contrato deverá efetuar o recebimento definitivo dos serviços

prestados e comunicar à CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura, a fim de

que seja realizado o pagamento nos termos estabelecidos neste Contrato. Se a

inviabilidade técnica ou econômica for comprovada, será elaborado relatório final e a

encomenda tecnológica será descontinuada por meio de rescisão contratual.

8.3.2 Se comprovada a inexistência do risco tecnológico ou a ausência do nexo de

causalidade, o Fiscal do Contrato deverá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços

prestados, os quais poderão ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pela

CONTRATANTE, às expensas da CONTRATADA, ou dar causa à rescisão contratual, sem

prejuízo da aplicação de sanções.

CLÁUSULA NONA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
9.1. Infrações. Comete infração administrativa, a CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do Contrato;

b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do Contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

Contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013.

9.2. Sanções. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer

nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

9.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do Contrato,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

subitens “b” “c” e “d” do item anterior, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as

condutas descritas nos subitens “e”, “f”, “g” e “h” do item anterior, bem como nos

subitens “b” “c” e “d” do mesmo item, que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave;

9.3. Reparação de danos. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
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CONTRATANTE. Se amulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida no

Edital, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

9.4. Procedimento administrativo. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,

considerando os critérios previstos no artigo 156, §1º da Lei nº 14.133/2021.

9.5. Autonomia. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº

12.846/2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

9.6. Risco tecnológico e outros fatores alheios ao controle. Não serão aplicadas

sanções quando comprovado que a inexecução ou o não atingimento de metas e

resultados contratuais se deu em razão do risco tecnológico ou de outros fatores alheios

ao controle da CONTRATADA.

9.7. Desconsideração da personalidade jurídica. A personalidade jurídica da

CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº

14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia, nos termos do artigo 160 do referido diploma legal.

9.8. Registro.O CONTRATANTE deverá, no prazomáximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

9.9. Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução
do contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções:

9.9.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações
previstas no edital e seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de
aplicação de sanções mais graves;

9.9.2Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso
de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após
o trigésimo dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução

865

127

Inserido ao protocolo 23.117.427-3 por: Joacir da Silva Rodrigues em: 30/04/2025 13:12. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 37f1b8e7bd42a0b3df4f00395fb70961.



Página 21 de 37

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP

Palácio das Araucárias – Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n – 1º andar – Centro Cívico – CEP 80.530-140 – Curitiba – Paraná

(41) 3320 6900 I www.amep.pr.gov.br

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; a partir do
31º (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória;

9.9.3Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de inexecução parcial da obrigação assumida que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.9.4 Multa de 30% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nos casos de
inexecução total do objeto;

9.9.5 Multa de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo.

9.9. Para efeito de aplicação demultas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com
as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma
físico-financeiro do contrato

2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma
físico-financeiro do contrato

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma
físico-financeiro do contrato

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma
físico-financeiro do contrato

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma
físico-financeiro do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de

causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais;

04

3
Manter trabalhador sem qualificação exigida para
executar os serviços contratados, ou deixar de

03
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substituir trabalhador quando exigido pela
fiscalização, por trabalhador;

4
Recusar-se a executar ou corrigir serviço
determinado pela fiscalização, por serviço;

02

5
Permitir a execução de serviços sem a utilização

de EPIs/EPCs, por trabalhador;
01

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Substituir trabalhador que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades do

serviço, por trabalhador e por dia;
01

9.10. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

9.11.Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso
na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 30 (trinta) dias
autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

9.12. Impedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do Estado do Paraná, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos e na forma
previstos na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto nº 10.086/2022;

9.13. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Estado, nos casos e na
forma previstos na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 10.086/2022;

9.14. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a
pena de multa.

9.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

9.16. Após encerramento do processo administrativo, a importância devida
correspondente à aplicação de multa deverá ser recolhida junto ao CONTRATANTE em
até 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA – PROPRIEDADE INTELECTUAL
10. Titularidade. A titularidade de eventuais direitos de propriedade intelectual sobre

os produtos, serviços e processos inovadores objeto da encomenda, ou que sejam de

alguma forma resultantes deste Contrato, recairá de forma exclusiva sobre a

CONTRATADA. Sendo que os resultados obtidos como consequência da realização do
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Projeto Piloto DRT serão de propriedade exclusiva da CONTRATATE.

10.1 Os direitos a que se refere este item incluem o fornecimento de todos os dados e

informações, bem como os resultados do Projeto de PD&I e a respectiva documentação,

ainda que os resultados se limitem a tecnologia ou a conhecimento insuscetíveis de

proteção legal.

10.2 Propriedade intelectual. Neste Contrato, a expressão “propriedade intelectual”

refere-se a todas as categorias de propriedade industrial e direito de autor reconhecidas

pela legislação brasileira e pelos tratados ou convenções internacionais incorporados à

ordem jurídica nacional, inclusive as seguintes:

a) patentes de invenção ou modelo de utilidade;

b) desenhos industriais e marcas;

c) direitos autorais e os que lhe são conexos;

d) programas de computador;

e) topografias de circuitos integrados;

f) cultivares;

g) conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético;

h) informação confidencial, inclusive informação não divulgada;

i) indicações geográficas; e

j) todos os outros direitos inerentes à atividade intelectual nos domínios industrial,

científico, literário e artísticos.

10.3 Informações, tecnologias e direitos independentes. Todas as informações,

tecnologias e direitos empregados pelas PARTES para subsidiar o desenvolvimento do

objeto da encomenda tecnológica continuarão a pertencer ao detentor original. Caso

haja interesse no uso de informações, tecnologias e direitos para propósito diverso do

cumprimento do objeto deste Contrato, a PARTE interessada deverá obter a anuência

prévia do respectivo titular, sujeitando-se a eventual cessão ou licenciamento.

10.4 Divulgação de resultados. As PARTES serão responsáveis pelas próprias

publicações científicas, mas concordam em submeter previamente à aprovação das

demais, a minuta do texto a ser eventualmente divulgado por meio de publicação de

artigos, relatórios, matérias, notícias, palestras e quaisquer outras formas de divulgação

dos resultados decorrentes do emprego da solução inovadora objeto deste Contrato.

10.5 Uso de marcas. As PARTES concordam em não utilizar quaisquer nomes, marcas,

registradas ou não, logotipos, símbolos ou outras designações e sinais distintivos

pertencentes à outra parte, especialmente em propaganda, informação à imprensa ou

publicidade, sem a prévia aprovação por escrito do respectivo titular. O registro de

marcas novas que estejam relacionadas ao objeto deste Contrato será objeto de

negociação específica entre as PARTES.

868

127

Inserido ao protocolo 23.117.427-3 por: Joacir da Silva Rodrigues em: 30/04/2025 13:12. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 37f1b8e7bd42a0b3df4f00395fb70961.



Página 24 de 37

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP

Palácio das Araucárias – Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n – 1º andar – Centro Cívico – CEP 80.530-140 – Curitiba – Paraná

(41) 3320 6900 I www.amep.pr.gov.br

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONFIDENCIALIDADE E SIGILO
11.1. Informações confidenciais. "Informações Confidenciais" referem-se a todas as

informações, dados, documentos, materiais técnicos ou comerciais, segredos

comerciais, know-how, planos, especificações, métodos, fórmulas, processos,

invenções, descobertas, propostas, estratégias, documentos técnicos, financeiros ou

quaisquer outras informações divulgadas entre as PARTES, seja de forma escrita, verbal,

eletrônica ou em qualquer outro formato, que, devido à sua natureza ou ao seu

contexto, sejam reconhecidas como confidenciais.

11.1.1 As Informações Confidenciais não precisam ser novas, únicas, passíveis de

proteção por direitos de propriedade intelectual ou constituir segredo industrial para

serem protegidas neste Contrato.

11.1.2. As Informações Confidenciais devem ser identificadas no próprio documento ou

mediante notificação escrita para a outra PARTE sobre a natureza confidencial das

informações.

11.2. Exceções. As obrigações de confidencialidade não se aplicarão às informações que:

a) devam ser divulgadas em cumprimento a uma obrigação legal ou em virtude de

procedimento judicial ou administrativo, inclusive pelo Ministério Público, pelos

Tribunais de Contas e outros órgãos de controle interno e externo. Neste caso, a

PARTE deverá comunicar imediatamente as demais sobre a requisição antes de

fornecer a resposta;

b) já sejam de conhecimento público no momento da divulgação ou se tornam de

conhecimento público posteriormente, sem violação deste Contrato;

c) se tornem públicas por órgãos de proteção à propriedade intelectual, no Brasil ou no

exterior;

d) sejam obtidas legalmente de terceiros sem restrições de sigilo e confidencialidade;

e) a PARTE tenha o dever de revelar em virtude da Lei nº 12.527/2011 (“Lei de Acesso à

Informação”); ou

f) sejam desenvolvidas de forma independente pela PARTE sem o uso das Informações

Confidenciais.

11.3. Dever de sigilo. As PARTES deverão utilizar as Informações Confidenciais somente

para o propósito específico estabelecido neste Contrato, evitando a divulgação não

autorizada das Informações Confidenciais.

11.3.1. Cada PARTE concorda em manter em sigilo todas as Informações Confidenciais

e não divulgar, copiar, reproduzir ou utilizar tais Informações Confidenciais sem

consentimento prévio e por escrito dos demais.

11.3.2. As PARTES concordam em limitar o acesso às Informações Confidenciais apenas

aos funcionários, colaboradores, prestadores de serviços, subcontratados e terceiros
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que precisem conhecer tais informações para a execução deste Contrato. Essas pessoas

devem ser informadas pela PARTE sobre a natureza confidencial das informações e

estarão sujeitas a obrigações de confidencialidade equivalentes às estabelecidas neste

Contrato.

11.4. Segurança da informação. As PARTES obrigam-se a observar as melhores práticas

de segurança da informação, assumindo total responsabilidade no caso de acesso não

autorizado a seus sistemas e bancos de dados.

11.5. Violações. Cada PARTE notificará imediatamente as demais ao tomar

conhecimento de qualquer violação ou divulgação não autorizada de Informações

Confidenciais, atuando para prevenir, cessar ou reduzir quaisquer danos decorrentes de

tais eventos.

11.6. Destruição. As PARTES poderão solicitar às demais que eliminem

permanentemente toda Informação Confidencial que não seja mais necessária ao

cumprimento deste Contrato, incluindo suas cópias, fixando, se for o caso, um prazo

para a adoção destas medidas.

11.7. Responsabilidade. A PARTE que, por culpa ou dolo, violar as obrigações de

confidencialidade previstas neste Contrato assumirá a responsabilidade pela reparação

dos danos sofridos pelo lesado.

11.8. Segredo industrial. O uso ou a revelação não autorizada de informações

protegidas por segredo industrial pode configurar concorrência desleal e os tipos penais

descritos no artigo 195, incisos XI e XII da Lei nº 9.279/1996 (“Lei de Propriedade

Industrial”).

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
12.1. Coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem qualquer tipo de

tratamento de dados pessoais, as PARTES comprometem-se a envidar todos os esforços

para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos respectivos

titulares, observando as normas e políticas internas relacionadas a coleta, guarda,

tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente as previstas na

Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”) e demais normas legais

e regulamentares aplicáveis.

12.1.1. Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no

consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência

do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa

hipótese legal de tratamento.

12.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos

16 e 18 da Lei nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá:

a) notificar imediatamente o CONTRATANTE;
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b) auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e

c) eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 30

(trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular;

12.2. Necessidade. As PARTES armazenarão dados pessoais apenas pelo período

necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e

em conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento.

12.2.1. As PARTES devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos

empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem

acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o

cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses

indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade.

12.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar

medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações do

CONTRATANTE previstas na Lei nº 13.709/2018.

12.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características

específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a

CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a

proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações acidentais

ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de

tratamento inadequado ou ilícito.

12.3.1. A CONTRATADA deverá notificar o CONTRATANTE imediatamente sobre a

ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo

informações suficientes para que o CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de

comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares

dos dados, acerca do incidente de segurança.

12.3.2. As PARTES deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na

mitigação das consequências de cada incidente de segurança.

12.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito,

do CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses

dados, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de

proteção de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.

12.5. Responsabilidade. As PARTES responderão por quaisquer danos, perdas ou

prejuízos causados à parte inocente ou a terceiros decorrentes do descumprimento da

Lei nº 13.709/2018 e outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este

Contrato.

12.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pelo CONTRATANTE, não
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exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo

integralmente responsável perante o CONTRATANTE mesmo na hipótese de

descumprimento dessas obrigações por subcontratada.

12.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição do CONTRATANTE, quando solicitado,

toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nesta

Cláusula, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela

CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados

pessoais.

12.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar o CONTRATANTE na elaboração de relatórios de

impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei nº

13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.

12.5.4. Se o CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela

CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins

diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será

notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do

Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados.

12.6. Eliminação.Mediante solicitação por escrito, a PARTE que tiver tido acesso a dados

pessoais concorda em devolver ou destruir todos os dados pessoais recebidos,

juntamente com suas cópias, a menos que seja acordado de outra forma por escrito

entre as PARTES.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO
13.1. Limites. A CONTRATADA poderá subcontratar parte do objeto contratual mediante

prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, nos termos desta Cláusula.

13.1.1. A subcontratação será admitida para a execução das seguintes atividades: .

- Obras e serviços de engenharia comuns, execução de serviços de instalação e de

acabamento, implantação de sistemas e adequações de infraestrutura

13.1.2.Não será permitida a subcontratação das parcelas demaior relevância do objeto,

ou seja, o conjunto de itens para os quais houver sido exigida, como requisito de

qualificação técnica, a comprovação de capacidade técnico-profissional ou de

capacidade técnico-operacional, destacando-se os serviços especiais de engenharia,

aqueles associados aos aspectos tecnológicos e específicos do projeto, bem como os

serviços de operação, manutenção, testes e comissionamento do sistema.

13.1.3. A autorização dada pela CONTRATANTE é condição para a subcontratação

regular, mas não implica em partilha nem redução das responsabilidades contratuais e

legais assumidas pela CONTRATADA.

13.1.4. Cabe à CONTRATADA zelar pela perfeita execução do objeto do Contrato, bem

como pela compatibilidade, correção e qualidade das atividades que forem
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subcontratadas, supervisionando a SUBCONTRATADA e respondendo diretamente

perante a CONTRATANTE pelo cumprimento das obrigações que forem objeto de

subcontratação.

13.1.5. Não serão realizados pagamentos diretamente às SUBCONTRATADAS.

13.2. Qualificação técnica das subcontratadas. Incumbe à CONTRATANTE avaliar se a(s)

SUBCONTRATADA(S) cumpre(m) os requisitos de qualificação técnica necessários para

a execução do objeto. O subcontratado deverá observar as mesmas regras de proteção

de segredo industrial, tecnológico e comercial aplicáveis à CONTRATADA.

13.3. Subcontratação de ME/EPP. A CONTRATADA não será obrigada a subcontratar

parcela do objeto contratual com Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nos

termos do artigo 49, inciso IV da Lei Complementar nº 123/2006.

13.4. Vedações. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou

os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do Contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

13.5. Cessão e transferência. Nenhuma das PARTES poderá ceder ou de outra forma

transferir os direitos, obrigações e responsabilidades sob este Contrato sem o prévio

consentimento escrito da outra PARTE. Qualquer tentativa de cessão ou transferência

em descumprimento a esta cláusula será considerada nula e sem efeito, podendo a

PARTE inocente rescindir a contratação por justo motivo, sem prejuízo da aplicação das

sanções cabíveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO DO CONTRATO
14.1 Rescisão. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela

CONTRATANTE, assegurado o contraditório e a ampla defesa, com as consequências

contratuais e as previstas na Lei nº 14.133/2021, na Lei nº 10.973/2004 e em outras

normas que lhe forem pertinentes.

14.1.2 A rescisão contratual de que trata o inciso I do artigo 138 acarreta as

consequências previstas no artigo 139, incisos I a IV, ambos da Lei nº 14.133/2021.

14.1.3 A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de

extinção por ato unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº

14.133/2021.

14.2 Modalidades. Tendo por base os motivos previstos no artigo 137 da Lei nº

14.133/2021, a rescisão contratual poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;
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b) consensual, por acordo entre as PARTES, por conciliação, pormediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

14.3 Indenização e pagamentos. Em caso de rescisão prevista no artigo 138, §2º, da Lei

nº 14.133/2021, a CONTRATADA será ressarcida pelos prejuízos regularmente

comprovados que houver sofrido e terá direito à devolução da garantia, aos pagamentos

devidos pela execução do Contrato até a data de extinção e ao pagamento do custo da

desmobilização.

14.4 Rescisão por inviabilidade técnica ou financeira. Nas hipóteses de rescisão

decorrentes da inviabilidade técnica ou financeira do desenvolvimento do Projeto de

PD&I, deverá ser realizado pagamento à CONTRATADA referente aos trabalhos

executados ao longo da execução efetiva do projeto, consoante o cronograma físico-

financeiro estabelecido, nos termos do art. 20, § 3º da Lei nº 10.973/2004.

14.5 Procedimento. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos, assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. Além disso, o termo

de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

14.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.3 Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL
ANTICORRUPÇÃO
15.1Marco legal Anticorrupção. As PARTES declaram conhecer as normas de prevenção

a atos de corrupção e lavagem de dinheiro previstas na legislação brasileira (“Marco

Legal Anticorrupção”), dentre elas o Decreto-Lei nº 2848/1940 (“Código Penal

Brasileiro”), a Lei no 8.429/1992 (“Lei de Improbidade Administrativa”) e a Lei no

12.846/2013 ("Lei Anticorrupção") e, se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e

por seus sócios, prepostos, administradores, empregados e colaboradores, bem como

exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.

15.2 Vedações. As PARTES não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem

quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja,

por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de

forma direta ou indireta ao objeto deste ajuste.

15.3 Conformidade. A CONTRATADA declara e garante que:
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a) não se encontra, direta ou indiretamente, assim como seus representantes,

administradores, diretores, conselheiros, sócios ou acionistas, assessores,

consultores sob investigação, em processo judicial e/ou administrativo,

relativamente a violação doMarco Legal Anticorrupção, nem está sujeita a restrições

ou sanções econômicas impostas por qualquer entidade governamental;

b) não sofreu nenhuma investigação, inquérito ou processo administrativo ou judicial

relacionados ao descumprimento do Marco Legal Anticorrupção ou de lavagem de

dinheiro nos últimos 5 (cinco) anos;

c) não irá ofertar, prometer, pagar ou autorizar pagamentos em dinheiro nem dar

presentes, ou quaisquer outros objetos de valor, a representantes de entidades

públicas ou privadas, com o objetivo de beneficiar-se ilicitamente;

d) não irá receber, transferir, manter, usar ou ocultar recursos que decorram de

atividades ilícitas, abstendo-se de manter relacionamento profissional com pessoas

físicas ou jurídicas investigadas e/ou condenadas por atos previstos no Marco Legal

Anticorrupção, bem como por lavagem de dinheiro, tráfico de drogas ou terrorismo;

e) seus atuais dirigentes, representantes, empregados e colaboradores não são agentes

públicos e que informará por escrito a CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis,

sobre eventuais nomeações de seus quadros para cargos, empregos e/ou funções

públicas.

15.4 Dever de informar. A CONTRATADA deverá comunicar prontamente a

CONTRATANTE, por escrito, sobre qualquer suspeita de violação ou descumprimento do

Marco Legal Anticorrupção e/ou das obrigações previstas nesta Cláusula.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
16.1 Alterações objetivas. O presente Contrato poderá ser alterado a qualquer

tempo, de comum acordo, mediante prévia justificativa por escrito, sendo a alteração

formalizada por meio de Termo Aditivo.

16.1.1 Eventual Termo Aditivo que aumente o valor do Contrato fica condicionado à

existência e à efetiva disponibilidade de recursos orçamentários, conforme a legislação

vigente.

16.1.2 Ressalvadas as alterações nos prazos iniciais e finais das etapas, poderão ser

realizadas modificações para alteração de atividades, etapas, entregáveis ou metas

mediante a celebração de Termo Aditivo, assinado em comum acordo pela

CONTRATANTE e pela CONTRATADA.

16.1.3 É nula a alteração determinada por ordem verbal, ainda que proveniente da

autoridade competente para autorizar a celebração do Termo Aditivo correspondente.

16.2 Alterações subjetivas. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA não

implicará óbice para a execução deste Contrato se a pessoa jurídica resultante da
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operação societária, cumulativamente:

16.2.1 comprovar, no prazo que lhe for assinalado pelo CONTRATANTE, o atendimento

de todos os requisitos exigidos no edital de Licitação;

16.2.2 mantiver as demais Cláusulas e condições do Contrato, do Projeto de PD&I e dos

demais anexos;

16.2.3 não gerar prejuízos à execução do objeto contratual; e

16.2.4 contar com a anuência expressa do CONTRATANTE para dar continuidade à

execução do objeto da encomenda tecnológica.

16.3 Reequilíbrio econômico-financeiro. Na superveniência de fato extraordinário e

imprevisível ou previsível, porém com resultados incalculáveis, que altere o equilíbrio

da equação econômico-financeira original deste Contrato, a PARTE prejudicada poderá

pedir a recomposição do seu equilíbrio econômico-financeiro, nos termos do artigo 124

e seguintes da Lei nº 14.133/2021, ou solicitar a resolução do Contrato em virtude de

onerosidade excessiva. As PARTES terão a faculdade de mantê-lo, desde que, mediante

consenso, revisem as condições segundo as quais o vínculo contratual continuará

vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
17.1. Garantia. A CONTRATADA, no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura deste

Contrato, deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial

do Contrato, observando-se para a definição e aplicação desse percentual o montante

anual na hipótese do parágrafo único do artigo 98 da Lei nº 14.133/2021.

17.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia sujeitará a

CONTRATADA à aplicação das sanções previstas neste Contrato e demais normas

pertinentes, e poderá ensejar extinção contratual.

17.3. Modalidades. A CONTRATADA poderá optar por uma das seguintes modalidades

de garantia:

17.3.1. Caução em dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante

depósito bancário em favor do CONTRATANTE no Banco do Brasil, em conta que

contemple a correção monetária do valor depositado.

17.3.2. Caução em títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida

pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

17.3.3. Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá

constar a renúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. Será

admitida fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
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17.3.4. Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se

contemplar todos os eventos indicados no parágrafo terceiro desta cláusula. Caso tal

cobertura não conste expressamente da apólice, a CONTRATADA poderá apresentar

declaração firmada pela seguradora emitente afirmando que o seguro-garantia

apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos indicados no parágrafo

terceiro desta cláusula.

17.4. Cobertura. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade

escolhida, o pagamento de:

17.4.1. prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do Contrato;

17.4.2. prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo da

CONTRATADA durante a execução do objeto do Contrato;

17.4.3. multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pelo CONTRATANTE à

CONTRATADA; e

17.4.4. obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS relacionadas ao

Contrato não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

17.5. Isenções. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de

responsabilidade que não as seguintes:

17.5.1. Caso fortuito ou força maior;

17.5.2.Descumprimento das obrigações pela CONTRATADAdecorrentes de atos ou fatos

imputáveis exclusivamente ao CONTRATANTE.

17.5.3. Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou

regulamentar.

17.6. Validade. A validade da garantia, qualquer que seja amodalidade escolhida, deverá

abranger um período mínimo de vigência contratual. Serão observadas as seguintes

disposições:

17.6.1. Feita a opção pelo seguro-garantia, ele continuará em vigor mesmo se a

CONTRATADA não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas.

17.6.2. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege

a matéria.

17.6.3. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais (§ 4º do artigo 137 da Lei nº 14.133/2021).

17.6.4. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos da

legislação aplicável.
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17.6.5. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a

sua validade, ainda que a notificação quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§ 4º do artigo 137 da Lei nº

14.133/2021) ou a comunicação do sinistro pelo CONTRATANTE ocorra após expirada a

vigência do Contrato ou a validade da garantia.

17.7. Readequação. No caso de alteração do valor do Contrato ou prorrogação dos

prazos de execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor

da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação,

a CONTRATADA deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis, contados da data em que for notificada pelo CONTRATANTE para fazê-lo.

17.8. Extinção. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta-fiança ou

autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de

garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo

circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do Contrato.

17.8.1. O garantidor não é PARTE para figurar em processo administrativo instaurado

pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à

CONTRATADA.

17.8.2. A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia,

na forma prevista neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO E OPÇÃO DE
COMPRA PARA FORNECIMENTO EM ESCALA
18.1 Transferência de conhecimento. A CONTRATADA terá a obrigação de realizar a

transição contratual, com transferência final ao CONTRATANTE de técnicas empregadas

ou de conhecimentos necessários sobre a execução e a manutenção do objeto

contratado, bem assim outras providências que se apliquem, sem perda de informações,

com a entrega de toda a documentação pertinente.

18.1.1 A CONTRATANTE poderá exigir que a CONTRATADA promova a capacitação ou o

treinamento do seu quadro técnico ou de outra empresa ou instituição com quem

aquela tenha vínculo funcional ou contratual, sempre que necessário para a recepção

ou absorção das técnicas e dos conhecimentos acima referidos.

18.1.2 A transição contratual será exercida de modo compatível com os deveres de

cooperação, lealdade e boa-fé objetiva.

18.1.3 A CONTRATADA declara que possui todos os direitos de propriedade intelectual

e sobre conhecimentos e técnicas não amparadas por propriedade intelectual, incluindo

patentes e tecnologias não patenteadas (know-how), no que couber, para transferência

de tecnologia relacionada ao objeto deste Contrato.
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18.2 Opção de compra. Concluída a fase de pesquisa e desenvolvimento, a

CONTRATANTE poderá exercer a opção de compra do produto, serviço ou processo

resultante da encomenda tecnológica com a mesma CONTRATADA, mediante a

celebração de um novo Contrato, em separado, entre as mesmas PARTES, desde que

este procedimento resulte como consequência da realização de Chamamento Público.

18.3 A contratação de que trata este item somente será efetivada se:

a) o fornecimento em escala for do interesse do CONTRATANTE;

b) restarem atendidas as exigências de qualidade, preço, segurança e outras

previstas neste Contrato; e

c) não houver sido desenvolvida no mercado, durante ou após a execução deste

Contrato, inovação que melhor se adapte às necessidades da Administração pública,

considerados os preços, as condições de fornecimento, qualidade, externalidades

negativas e todos os elementos efetivamente envolvidos na aplicação ou uso da solução.

18.3.1 A contratação do fornecimento em escala deve ser precedido da elaboração, pelo

CONTRATANTE, de:

18.3.1.1 Planejamento do fornecimento;

18.3.1.2 Termo de Referência, contendo as especificações do objeto

encomendado e, ao menos:

a) a justificativa da contratação em escala sob o ponto de vista técnico e

econômico;

b) a demanda a ser atendida para o CONTRATANTE;

c) métodos objetivos de mensuração do desempenho dos produtos, dos serviços

ou dos processos inovadores a serem fornecidos em escala; e

d) quando houver, as exigências de certificações emitidas por instituições públicas

ou privadas credenciadas.

18.3.2 Se o Termo de Referência elaborado para a contratação em escala contiver

elementos que envolvam sigilo ou forem objeto de segredo industrial, a autoridade

competente poderá atestar a razoabilidade de preços utilizando-se de custo de produtos

ou processos similares, ou poderá realizar pesquisa de preços mediante assinatura de

Acordo de Confidencialidade com as empresas consultadas.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 Assinatura. O presente instrumento e eventuais Termos Aditivos poderão ser

celebrados digitalmente por meio de certificação digital, emitida em conformidade com

a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), reputando-se plenamente

firmados pelas PARTES após a aposição da última assinatura.

19.2 Omissões. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei nº 10.973/2004, e, subsidiariamente, na Lei nº 14.133/2021,
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no Decreto-Lei nº 4.657/1942 (“Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro”), e

demais normas aplicáveis, segundo as normas e princípios gerais dos contratos, na

forma do artigo 89 da Lei nº 14.133/2021.

19.3 Interpretação. Na hipótese de conflito entre alguma disposição deste Contrato e

a legislação vigente e aplicável, ou caso qualquer de suas disposições seja judicialmente

declarada inválida, tal disposição em conflito ou a invalidação judicial da disposição

deverá ser interpretada de forma a refletir, o mais próximo possível, a intenção original

das PARTES, consoante a lei aplicável, sendo que as demais disposições do presente

instrumento deverão permanecer em plena eficácia, delas decorrendo todos os efeitos.

19.3.1 Se quaisquer das PARTES permitir, em benefício do outro, mesmo que por

omissão, a inobservância, no todo ou em PARTE, o não cumprimento de quaisquer das

cláusulas e condições estabelecidas no presente Contrato, este fato não poderá liberar,

desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar tais cláusulas e condições, que

permanecerão inalteradas, válidas e eficazes, sem novação ou qualquer alteração de

conteúdo.

19.3.2 Em caso de conflito entre os termos e condições pactuados neste Contrato e teor

dos seus Anexos, prevalecerão os termos e condições dispostos no presente

instrumento.

19.4 Ultratividade. A rescisão ou a expiração da vigência deste Contrato não afeta a

responsabilidade das PARTES no que diz respeito ao sigilo de informações confidenciais,

proteção de dados pessoais, titularidade de propriedade intelectual e participação nos

resultados da sua exploração.

19.5 Comunicações. Qualquer comunicação ou notificação relacionada a este

Contrato poderá ser realizada por escrito, mediante e-mail, correio ou entregue

pessoalmente, no respectivo endereço da PARTE informado no preâmbulo deste

instrumento.

19.5.1 A comunicação ou notificação será considerada entregue no momento do

recebimento ou, se recebido em dia não útil, no dia útil imediatamente seguinte.

19.5.2 Se enviada por e-mail ou mensagem eletrônica, será considerada entregue

quando confirmado o recebimento pelo destinatário, ou, após transcorridos 5 (cinco)

dias úteis, o que ocorrer primeiro. Na hipótese de transcurso do prazo sem confirmação,

será enviada cópia por correio, considerando-se, todavia, a notificação devidamente

realizada.

19.5.3 Qualquer das PARTES poderá, mediante simples comunicação por escrito, alterar

o endereço para o qual comunicações ou solicitações deverão ser enviadas.

19.6 Anexos. Fazem parte integrante e indissociável deste Contrato os seguintes

anexos:
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a) ANEXO I - PLANO DE TRABALHO
b) ANEXO II - TERMO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
c) ANEXO III - MATRIZ DE RESPONSABILIDADES
d) ANEXO IV –MAPA DE RISCOS 
19.7 Foro. As PARTES comprometem-se a observar a boa-fé e a envidar os seus

melhores esforços para resolver amigavelmente qualquer demanda, controvérsia ou

disputa relativa a este instrumento. Caso uma solução amigável não seja atingida, fica

eleito o foro central da comarca da Região Metropolitana de Curitiba para dirimir

quaisquer dúvidas ou omissões que possam resultar deste Contrato ou decorrer da sua

execução.

E assim, por estarem as PARTES ajustadas, foi lavrado o presente instrumento lido e

achado conforme, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na

presença das testemunhas abaixo identificadas.

Curitiba, 30 de abril de 2025.

ESTADO DO PARANÁ
Carlos Massa Ratinho Junior

Governador

CRRC NANJING PUZHEN CO. LTD.

Hu Tuanjie

Diretor de Negócios Internacionais

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP
Gilson de Jesus dos Santos

Diretor-Presidente

GLOBAL ACE PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA.
Denise Martin

Sócia administradora

TESTEMUNHAS:
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ANEXOS INTEGRANTES DO CONTRATO N° 15/2025/AMEP

ANEXO I - PLANO DE TRABALHO
ANEXO II - TERMO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
ANEXO III - MATRIZ DE RESPONSABILIDADES

ANEXO IV –MAPA DE RISCOS 
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